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O PDM é um instrumento que estabelece a estratégia do desenvolvimento e ordenamento do concelho 

de Ponte de Lima. É, portanto, um instrumento de natureza estratégica e regulamentar, onde constam 

as políticas municipais de ordenamento do território municipal e de urbanismo e, de demais políticas 

urbanas. 

Compete aos órgãos municipais avaliar a aplicação dos instrumentos de gestão territorial eficazes, 

procurando permanentemente adapta-los à realidade da conjuntura económica e social em que 

assenta o potencial crescimento de um território que se quer sustentável, tornando-os instrumentos 

capazes de atrair e mobilizar os cidadãos, as instituições e as empresas com vista a promoção de 

novos investimentos em sectores e atividades económicas, promotores do desenvolvimento local e da 

sustentabilidade das suas populações. 

No decurso da execução e da gestão urbanística do PDM, foram detetadas situações pontuais em 

que as suas disposições revelaram alguma desadequação à realidade atual, que por conterem 

algumas especificidades, que criam dificuldades à gestão urbanística sem que isso traga nenhuma 

vantagem para o interesse público e o ordenamento de território. São exemplo disso o gatil 

intermunicipal e o campo de treinos da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte 

de Lima, entre outros. 

O Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

81/2005, de 31 de março, publicado no Diário da República nº 63 - I série-B, teve a 1º revisão 

publicada pelo Aviso nº 22988/2010, DR nº 218 – II S, de 10/11/2010 e a 1ª Alteração, publicada 

pelo Aviso nº 4269/2012, DR nº 55 – II S, de 16/03/2012. 

Apesar do PDM de Ponte de Lima estar atualmente em revisão, este é um processo que implica alguns 

procedimentos cuja duração não é controlável pelo Município e que não é compatível com a rapidez 

necessária para a gestão urbanística do território. 

Assim sendo, o procedimento adequado para superar tais desadequações é o procedimento de 

alteração do plano, não pondo em causa as opções fundamentais então definidas. 

 

1 - Dispensa de Avaliação Ambiental 

Nos termos do n.º 1 do artigo 120º do RJIGT, as pequenas alterações aos instrumentos de gestão 

territorial, só são objeto de avaliação ambiental no caso de se determinar que são suscetíveis de 

afetar significativamente o ambiente, cabendo esta qualificação à entidade responsável pela 

elaboração, que é a Câmara Municipal, tendo por base os critérios estabelecidos no Decreto-Lei nº 

232/2007, de 15 de junho. 

A alteração visada trata, como se disse, da resolução de situações pontuais, que em nada colide com 

os objetivos do Plano em vigor e que, patentemente, não reveste impacte no ambiente, atentos os 

critérios a que se fez menção. Deste modo, concluímos pela desnecessidade de realização a 
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avaliação ambiental da alteração, tendo para os devidos efeitos deliberado a Câmara Municipal, 

na sessão de 30 de novembro de 2021 dispensar a presente alteração de processo de Avaliação 

Ambiental. 

Assim, a Câmara Municipal de Ponte de Lima, em reunião de câmara ordinária pública de 30 de 

novembro de 2021 deliberou, a elaboração da Alteração do Plano Diretor Municipal artigos, por 

um prazo de 6 meses, sendo objeto de publicação no Diário da República, 2.ª série — N.º 8 — de 

12 de janeiro de 2022, sob o Aviso n.º 722/2022. 

A referida deliberação propôs à Alteração do PDM e a abertura de um período de participação 

pública, por um prazo de 15 dias contados a partir da data da publicação, em Diário da República, 

da deliberação do procedimento de alteração, para a formulação de sugestões e para a 

apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito 

deste procedimento. 

 

2. Período de Participação Preventiva  

2.1 Período Estabelecido  

A CM de Ponte de Lima abriu um período de participação pública preventiva pelo período de 15 

dias úteis para formulação de sugestões, e apresentação de informações que tivessem lugar no 

âmbito do procedimento de alteração através do Aviso 722/2022.  

Foram cumpridos todos os requisitos subjacentes ao processo de participação pública, juntando-se 

cópia dos elementos instrutórios inerentes (em Anexo). 

2.2 Divulgação 

Com o objetivo de informar os cidadãos e estimular o seu envolvimento neste processo, a abertura 

deste período e o respetivo modo de participação foram difundidos, das seguintes formas: 

 Aviso nº 722/2022, publicado em Diário da República, 2ª série de 12 de janeiro de 2022 

- divulga a determinação do início do procedimento de alteração do PDM e procede ao 

início do período de participação pública preventiva. 

 Publicação no Jornal Alto Minho -nº. 1569, de 19 de janeiro de 2022 – Aviso da Deliberação 

de alteração do PDM, com indicação do período de participação pública. 

 Afixação do Aviso da Deliberação de alteração do PDM, com indicação do período de 

participação no Gabinete de Atendimento ao Munícipe do Município de Ponte de Lima. 

 Página eletrónica do município – Aviso da Deliberação de alteração do PDM, com indicação 

do período participação pública. 

 Plataforma colaborativa de gestão territorial 
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No período previsto para a participação pública não se registou nenhuma sugestão ou solicitadas 

informações por parte de quaisquer interessados participação. 

3 - Proposta de Alteração ao Regulamento 

A presente proposta de alteração ao PDM seguiu os trâmites do RJIGT sendo a sua elaboração 

determinada por Deliberação de Câmara, à qual se seguiu o período de participação, cuja abertura 

foi publicada em Diário da República pelo Aviso n.º 722/2022 em 12 de janeiro e divulgada através 

da comunicação social, no sítio da internet da Câmara Municipal e PCGT, não se obtendo qualquer 

sugestão ou pedido de informação. 

As alterações propostas são pontuais incidindo apenas em conteúdos regulamentares do PDM. 

Assim, a alteração incide sobre os artigos 50º, 53º, 55º, 57º e 61.º do Regulamento do Plano Diretor 

Municipal de Ponte de Lima, que passam a ter a seguinte redação (artigos assinalados a cor azul): 

 

 

Regulamento PDM em vigor Proposta de Alteração ao Regulamento PDM 

SECÇÃO VI – ÁREA PREDOMINANTEMENTE AGRÍCOLA 

Artigo 50.º - Edificabilidade 

1- ……………. 

a) ……………. 

b) ……………. 

c) ……………. 

2- À área predominantemente agrícola não incluída na 

RAN aplicam-se as disposições seguintes: 

a) ……………. 

b) Não são permitidas operações de loteamento, 

admitindo-se, apenas em situações justificadas e não 

havendo alternativa possível, construções nas condições 

seguintes: 

 1) ……………. 

 2) ……………. 

SECÇÃO VI – ÁREA PREDOMINANTEMENTE AGRÍCOLA 

Artigo 50.º - Edificabilidade 

1- ……………. 

a) ……………. 

b) ……………. 

c) ……………. 

2- À área predominantemente agrícola não incluída na RAN 

aplicam-se as disposições seguintes: 

a) ……………. 

b) Não são permitidas operações de loteamento, admitindo-

se, apenas em situações justificadas e não havendo 

alternativa possível, construções nas condições seguintes: 

1) ……………. 

 2) ……………. 
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 3) Para empreendimentos turísticos sancionados pela 

Tutela, 5000 m² de área mínima de parcela e cércea 

igual ou inferior a dois pisos. 

 4) ……………. 

c) ……………. 

d) ……………. 

3- ……………. 

4- ……………. 

 

 

SECÇÃO VII – ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL 

DE PRODUÇÃO LIVRE 

Artigo 53.º - Edificabilidade 

1- ………………… 

a) …………………. 

b) …………………. 

c) …………………. 

d) …………………. 

e) ………………….. 

 

 

 

 

SECÇÃO VIII – ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL 

DE PRODUÇÃO CONDICIONADA  

Artigo 55.º - Usos  

1- Esta área destina-se ao uso florestal, condicionado à 

exploração intensiva dos solos, não sendo permitidas 

quaisquer construções, exceto quando destinadas à 

prevenção e combate de fogos florestais, com 

aprovação das entidades competentes.  

 3) Para empreendimentos turísticos sancionados pela 

Tutela, 5000 m² de área mínima de parcela e cércea igual ou 

inferior a dois pisos,  

4) …………….  

c) ……………. 

d) ……………. 

3- ……………. 

4- ……………. 

5) Em casos de reconhecido interesse municipal são 

admissíveis equipamentos de utilização coletiva, 

infraestruturas e empreendimentos turísticos autorizados 

pela Tutela. 

SECÇÃO VII – ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL DE 

PRODUÇÃO LIVRE 

Artigo 53.º - Edificabilidade 

1- ………………… 

a) …………………. 

b) …………………. 

c) …………………. 

d) …………………. 

e) …………………. 

f) Em casos de reconhecido interesse municipal são 

admissíveis equipamentos de utilização coletiva, 

infraestruturas e empreendimentos turísticos autorizados 

pela Tutela. 

SECÇÃO VIII – ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL DE 

PRODUÇÃO CONDICIONADA  

Artigo 55.º - Usos  

1- Esta área destina-se ao uso florestal, condicionado à 

exploração intensiva dos solos, não sendo permitidas 

quaisquer construções, exceto quando destinadas à 

prevenção e combate de fogos florestais e com aprovação 

das entidades competentes e, em caso de reconhecido 
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2-……………………….  

3- ………………………. 

 

 

SECÇÃO IX – ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL 

ESTRUTURANTE 

Artigo 57.º - Usos 

1- A área predominantemente florestal estruturante 

destina-se ao uso florestal, visando fundamentalmente 

a conservação dos maciços arborizados que estruturam 

e compartimentam a paisagem, constituindo 

referências fundamentais para o seu equilíbrio e 

desempenhando uma ação estabilizadora importante 

como fatores naturais de regularização climática. 

2- ……………………… 

3- ………………………. 

4- ………………………. 

 

 

SECÇÃO XII – ÁREA ARBORIZADA DE PROTECÇÃO DE 

ECOSSISTEMAS 

Artigo 61.º - Definição e usos 

1- ……………………… 

2- ……………………… 

3- ………………………. 

4- ………………………. 

 

interesse municipal, equipamentos de utilização coletiva, 

infraestruturas e empreendimentos turísticos devidamente 

autorizados pela Tutela. 

2-……………………….  

3- ………………………. 

SECÇÃO IX – ÁREA PREDOMINANTEMENTE FLORESTAL 

ESTRUTURANTE 

Artigo 57.º - Usos 

1- A área predominantemente florestal estruturante 

destina-se ao uso florestal, visando fundamentalmente a 

conservação dos maciços arborizados que estruturam e 

compartimentam a paisagem, sendo admissíveis, em caso 

de reconhecido interesse municipal, equipamentos de 

utilização coletiva, infraestruturas e empreendimentos 

turísticos devidamente autorizados pela Tutela. 

2- ……………………… 

3- ………………………. 

4- ………………………. 

 

SECÇÃO XII – ÁREA ARBORIZADA DE PROTECÇÃO DE 

ECOSSISTEMAS 

Artigo 61.º - Definição e usos 

1- ……………………… 

2- ……………………… 

3- ………………………. 

4- ……………………….. 

5 - Em casos de reconhecido interesse municipal são 

admissíveis equipamentos de utilização coletiva, 

infraestruturas e empreendimentos turísticos autorizados 

pela Tutela. 
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Anexos  

Plano de Urbanização de Fontão e Arcos 

 

Anexos  

Alteração ao PDM de Ponte de Lima 

 

 

 Deliberação da Câmara Municipal (30 de novembro 2021) 

 Aviso n.º 722/2022, publicado no Diário da República, 2.ª série – N.º 8, em 12 de 

janeiro de 2022  

 Publicação de Aviso no “Alto Minho” de 19 janeiro de 2022 

 Ata Conferência Decisória e parecer da CCDR-N 
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Deliberação da Câmara Municipal (30 de novembro de 2021) 
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Publicação de Aviso no Diário da República 

Aviso n.º 722/2022, publicado no Diário da República, 2.ª série – N.º 8, em 12 de janeiro de 
2022  
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Publicação de Aviso no “Jornal Alto Minho” de 19 de janeiro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.cm-pontedelima.pt/pages/450?folders_list_23_folder_id=382 
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